
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÔES

FORMUúRIO DE SOTICITAçÃO DE INDENIZAçÃO E REEMBOLSO DE DESPESAS DE

CUSTEIO COM ATIVIDADES PARLAMENTARES

VEREADOR(A): YHGOR CHAGAS CORREIA DE IVIELO

MÊS DE REFERÊNCIA: DEZEMBRO DE 2025

Ir/ATRICULA:194

Senhor Presidente,

Nos termos da Resolução OO3l2O2t, de 02 de março de 2021, solicito reembolso de

despesas realizadas em razão de atividades inerentes ao mandato parlamentar,

conforme especificadas no quadro demonstrativo conforme Anexo ll deste

requerimento.

Para tanto, assumo inteira responsa bilidade pela veracidade das informações prestadas,

pela autenticidade e pela legitimidade da documentação apresentada e ATESTO que

todas as despesas foram realizadas em conformidade com esta Resolução e demais

normas de finanças públicas.

Rio Verde de Mato Grosso - MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

Vere (a):d

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO

À uesn otnrroRA DA cÂÍvtARA MUNtctpAL



ESTADO OE MATO GROSSO DO SUt
CÂMARA MUNICIPAT oE RIO VERDE DE MATO GROSSO

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES

ANEXO I DA RESOTUçÃO OO3|2O2L

RELAçÕES DAS DESPESAS - VERBA INDENIZATÓRIA

ador: Recebido - le

a,'l

DATA N9 DOC. FISCAL vALoR (Rs) DESCRTçÃO

24/1r/7O2s 000.136.581 749,02

03117/7025 000.136.990 ABASIECIMENTO PARA VISTORIAS DE

OBRAS NOS BAIRROS E REGIÃO

08/12l2O2s 163.185.900 120,00 LAVAGEM DO VEíCULO OFICIAL USADO

NO MANDATO

13172/2O2s 000.137.469 735,02 ABASIECIMENTO PARA VISTORIAS E

DEMANDAS DE SERVIÇOS DE

ATINDIMENTO PUBLICO NA RtG IÃO

RU RAL DA CIDADE

17 /12/2o2s 000.137.659 737,02 ABASIECIM ENTO PARA FISCALIZAÇÃO

N05 ASSENIAMENTOS DA CIDADE EM

OBRAS DIVERSOS BAIRROS DA CIDADE

TOTAL DEMONSTRADO 690,54

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 18 DE DEZEMBRO DE 2025.

ABASTECIMENTO PARÂ FISCALIZAÇÃO

DE DENÚNCIAs DE PONTOS GRAVES

DE SINALIZAÇÃO EM DIVERSOS

BAIRROS DA CIDADE

155,48
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DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Châv€ de Àc€sso dâ NFS-e
5007406?21 43308010001 2€00000000001 6325 1241 19167374
Númêro da NFS-6 Cohpot&rcta dâ NFS-o163 08t1212023
NúmoÍo dâ DpS Sóri. d.a OpS185 9oo

Data 6 Hors da emissão da NFS.o
08112t2O25 17 1146
Dáa c HoÍa dâ smt6são da DpS
OBl12l2O25 l7:1146 A autenricidãde desra NFS e pode ser v6ri,icàdã

pelã letuÉ dêste codloo QE ou pela.úsunâ da
chave de acesso no porat nâcionâl dâ NFS,ê

EMITENTE DA NFS€ CNPJ / CPF ,I NIF
Prestadordo Serviço '14.330.801/0001-20

Nom6 / Nome Empl€sôrial
JUDITE FERRÊIRA LIMA 32133138153

Endersço
JOAOUIM MURIINHO, 530, NOVA RIO VERDE
Slmple6 Naclonal ns Oâta d€ CompêBncia
Optante - MicÍoempre€ndedor lndividual (MEl)

,nscÍisão Municipsi Tol€toas
(67) 3292-4601

E-lnail
escrilorio@evolucaocontabilidade.com

Munidplo CEp
Rio Verde de lúaro crcsso - MS 79480-000
R€gime d€ ApurÊÉo TribúáÍia póto SN

TOMADOR DO SERVIçO CNPJ/CPF/NIF lnscrição Municipât TelêÍone
041 .932.36.1 _96

Nom6 / Nomo ErnpIosarial
YHGOR CHAGAS CORREIA DE MELO
Endereço
RUA BENJAMIM COSTANT, 42, TIRADENTES

MunicÍpio
Rio VeÍde de lrâto Grosso - MS

cÊP
79480-000

E-mail

INTERMED IARIO DO SERVICO NAO IDENII FICADO NA NFS-eSERVIÇO PRESTADO

Código d6 Íributâção Nacional
14.01.01 - Lubrilicação, limpeza,
lustração, revisão, carga e rccarg
De8criÉo do Sorvlço
O1 LAVAGEM VEICULO TRACKER PLACA SMD,1O39
MOTORIS IA: YGHOR

PIX 67 99951.4503 JUDÍTE FERREIRA L'MA

Código de TríbutaÉo Municip€t Local da PrêstaÉo
Rio Verde de Mato Grosso. MS

Pâir d6 P.êstação

TRIBUTAçÀO MUNICi.'AL
Tributação do ISSQN
Operação lributável
Tlpo de lmunidado

Pals R€sultado da Presta€o do SeMç.o

§l6psn6ão d6 Exigibilidad€ do ISSeN
Não

Dêsconto lncondicionado

Aíquota Aplicada Rêtênção do ISSQN
Não Retido

R€gime Esp€clat de Tributação

Benelklo Muh,clpal

Cálculo do BM

ISSQN Apurado

TRIBUTAÇÃO FEDERAL

IRRF

Pls

VALOR TOTAL DA NFS-E

CSLL

RotenÉo do pts/coFlNs

Dssconto lncondicionado
R$

ToTAL TRIBUTAçÂo FEDERÂL

ISSQN Relido

CP

COFINS

Valoí do Sorviço
R§ 120.00

IRRF, CP,CSLL - Reúdos
RS 0,00

Desclnto Cohdicionado
R§

PIS/COFINS Reüdo§ ValoÍ LÍquido da NFS-e
R$ 120,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Fedêaais Êstaduais Municipâis

INFORMAÇÓ ES COMPLEMENIARES

ffi#

Municlplo ds lncidêncis do ÍSSeN
Rio Veíde de Mato Grgsso - MS

Núm6rc Processo Susp6nsão

Total Doduç66€,/ReduçõosValor do S6íviço
RS 120,00

BC ISSQN
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RI(} VE}IDE
DE §/lATÕ GROSSO

cooRDENAÇAO DE CONTROLE TNTERNO

Atesto a regularidade da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pelo Vereador YHGOR

CHAGAS CORREIA DE MELO, (Mo194), sendo de inteira responsabilidade do

mesmo quanto à veracidade, autenticação e legitimidade da documentação

ofertada.

Rio Verde de s, t8lt2l2s

ANDERSON CI RO DE PAULA
COORDENA DO CO OLE INTERNO

MATRICU .151

,-í\



RIO \/ERDE
DE MATÕ GROSSO

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

0031202t, com fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter eventual

e de interesse público, nos termos do seu aftigo 10.

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve

comprovar a realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo

de responsabilidade individual de cada Vereador a comprovação dos gastos

realizados em seu exercício Parlamentar, através de relatórios descritivos de

despesas (artigo 20 da Resolução 00312021).

Analisando o relatório do Vereador YHGOR CHAGAS CORREIA DE MELO,

(Mo194), verifica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal, estando

devidamente preenchido os requisitos e formalidades da Resolução, ou seja, com

o devido cadastro do veículo Placa SMD1G39, utilizado junto a Coordenação de

Controle Interno (artigo 3" §10 da Resolução), no dia 19 de Fevereiro de 2025,

e a constatação do serviço realizado e comprovado pelas nota fiscais a baixo, nos

termos do aítigo 50 e parágrafos dessa resolução.

DATA VALOR (R$)

24l1U2s 136581 t49,02

03lt2l2s 136990 155,48

08lt2l2s 163 120,00

t3lt2l2s L37469 135,02

t7/t2l2s 137659 t3t,02

TOTAL 690,54

cooRDENAÇÃO DE CONTROLE TNTERNO
Parecer n" 1U2025
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS
Beneficiário Responsável: Yhgor Chagas Correia de Melo, (lvlo194).

NOTA FISCAL (No)

I
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RT(} VERI}E
D[ h,ATO GROSSO

Considero opoduno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução 00312021

que a instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração, em razão disso

sugiro que nesse mês as Verbas Indenizatórias não sejam restituídas. Nesse

sentido:

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas comprovado pelas notas fiscais apresentadas, com devida

verificação no site !&lirw,nfe"ms,qol,,br.

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter eventual

(algumas vezes, em cedas ocasiões), conforme consta na Resolução 00312021

que a instituiu, mensalmente enquadraria em remuneração. Nesse sentido:

ALBERTO IATENE Assessor Juídico do Tribunal de Contas do Pará, em

excelente aftigo publicado na internet sob o título "Verbd Indenizatória

do Exercício Parldmentar e a sua Instituição no âmbito do Legislativo

lulunictpal" (in uj.con.bü: "O que não se pode admitir é a

transformação da excepcionalidade em regra,

A paftir do momento em que uma despesa passa d ser habitual e

regular, passa também a ser previsível. Assim sendo, deve ser incluída

no planejamento orçamentário, evibndo-se a excepcionaliddde de

procedimento que não raramente se apresenta anti-econômbà ao

erário e violadora ao princípr.o da eficiência administrativa" (fonte TC/

5s5s/2009).

A Controladorid Geral dd Câmara fisalizdrá todas ds despesas apenas

quanto à regularidade formal, Íiscal e contábil da documentaÇão

comprobatória, cabendo do parlamentar e ao Presidente da Meg

Diretorâ da Câmara decidir se o objeto do gasto ofuece aos limites

estabelecidos na legislação.
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CERO DE PAULA
COORDEN CO ROLE INTERNO

MATRICULA 151

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativo e orientativo. À consideração da Presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade.

ANDERSON
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Autorização de Pagamento de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado R$ 690,s4
Valor Não Indenizável R$

Total Indenizável R$ 690,s4
Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em razão do
exercício de atividades parlamentares ao vereador Yhgor Chagas Correia de Melo,
Mo194.

Rio Verde de MT/MS, t$lt2/25
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